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EXTRATO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 021/2024 

DATADA SESSÃO: 17/10J2024 
HORÃRIO: 06h:00mln 
PREGOEIRO: ANTONIO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 
ADJU DICAÇÃOJHOMOLOGAÇÃO: 22/10/2024 
DATA OE ASSINATURA DA ATA: 23/10/2024 

Ata de Reg1$tro de PreQOs, QUe entre ,1 oe'8btam, de um lado o Mul'liclpk> de barao óe 8etanla do Plaul + PI, e de outro lado as empresas 
JOSE DE SA SOUSA - ME • E. M. TRANSPORTES LTDA - ME, vencedoras do PREGÃO ELETRÔNICO, no qual tem por obje10: 
·coNSTITUtÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS PARA FUl\JRA E EVENTUAL COMPRA OE BILHETES/PASSAGENS E 
FRETAMENTO DE ÔNIBUSNAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANtA DO PIAU E 
SUAS SECRETARIAS". 

O MUNICIPIO DE BETÃNIA DO PIAUI-PI, pe■soa Jurfdlca dtl direito pübllco Interno, com Hd& na Fnincisoo Delmondes, &ln, Cenlro, 
Bt1tAnla do Plaul.PI, ln ■c:rlto no CNPJ 110b o N.• 01 .612.622.0001-.JJ, nl!llltfl ato l'l!llpnt■enlldo por MU Profoilo, o S,, Fl\bio do Cl'.Kvalho 
Macedo, braallelro, casado, 111151danlfl 9 domldMado MIÚI cldad• dtl Betlnla do Plaul, Ealldo do Plaul, no USO da oo~tónâo que ho bl 
atribulda reglmenlalmante, •· em sequência, designado slmplesmenta CONTRATANTE a , da outro lado as empresas VENCEDORAS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO OE PREÇOS N· 02512024, JOSE DE SA SOUSA • ME . fOSQ'il8 no CNPJ $0b n• 
27.476.873.0001-21 , localizada na Rua Ana Cavalcantt1, N" 527, Cflntro, CEP: 64.753-000, lnwição Estal,11,131 n" 195987691 , Cont.ltos: 
(89) 3497-0028/ (89) 9918-6004 , n0$l0 ato rOpre$0f'lbd..1 por sou propriOl.âfiO o Sr. Jo&.é do S.i Sousa, bfíl*iro. Cõl$ado. emp1Q$àrlo. 
portador da o&dulil d9 identidade sob o n•RG n•03211757303 SSP-PI CPF: 027 .726.444-80, 1111sidente edomlcitiado na rua Ana C&v&lcant&. 
NO 527 , Centro, Bfltãnia do P0Ui - PI, CEP: 64.753-000, vencedoni do• itens 1, li a V, e a E. M. TRANSPORTES LTOA . ME, inscrita no 
CNPJ sob n" 21.575.259/0001-30, klcabada na Avenida Bon[fác;io Severo Coelho, n"288, Centro, na cidadv de Acilul. no ~»lltdo do Pitt1,1I, 
CEP 64 .748-000, CootalOs: (89) 9402-8104, nesta ato representada por seu proprietMo o Sr. Elias Sebostieo De Macedo, bn:lsih.liro, 
solteiro, empresârio, portador da o6~1a de identidade sob o n" RG n" 1.660.067 SSP-PI CPF: 845.591.363-00. residente e domiciliado 
Avenida BonifacioSeveroCoelho, rf>288, Centro, na cidocledeAcouã, noestadO do Piaul, CEP 64.748-000. vencedora dos iten• Ili e IV, 
e doqoi por dlonlC dcnominodo simplesmente CONTRATADA, tendo cm vtsto o j(llgomcnto do Prc~.-0 e Equipe de Apolo datado de 
21J10fl024. objeto do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N' 0251202,. devidemen1e h0molo9(ld0 pela Autoridade Compelente. no 
PROCESSO AOMINISmATIVOS fr 05112024, e em observàncla à& disp06içõe& da Lei n" 14.133f2021, da Lei CompWlmentar 0-123/2006, 
dO Oecteto Federal n" 11.462/2023 e o Decreto Munldpal O- 034/2023 , resolYern celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante os Qáusulas e condiQOes a seguir enoociodas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ala do Registro de Preços tem por objeto a · coNSTITUIÇÃO OE SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL COMPRA DE BILHETES/PASSAGENS E FRETAMENTO DE ÔNIBUSIVAN, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEfTURAMUNICIPAL DE BETANIA DO PIAU E SUAS SECRETARIAS". 

1.2 esta Ato do Rogislfo do Proços vincula-se ao Edital do Progao, idontiflcodo no proõmbulo o (1 proposta venoedota, 1nc1epenc1en1emente 
dotranscriçOo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 O prazo do vigência da ala do roglstro de prnçcs sera de um ano. contado do primeiro dia (,til subsequente à data de divulgação no 
Oiáno OftOial d8$ Preleilur8$ PiEu.n81tSei. e poderá $Qf pro~u por iguYI periodo. dE,idQ quv oomprQv~ que o pre90 é v&nlajoso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

3. 1 O preço global da presenlfl ATA DE REGISTRO DE PREÇOS t de RS 290.1550,00 (dunnto• e noventa mll, Hfscento• e cinquenta 
l'HII). 

Bet1nlâ~at.Ji 
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3.2 O Pl'l!IIQO ll'litilrio registrado, a aspacilicaçAodo objt1lo, a quantidade• 81 demais condiçõflaofertada1 na propo1ta do 81 qUfl 11tguem: 

ITENS DESCRIÇÃO QNT UNO V. UNIT V . TOTAL EMPRESA 
VENCEDORA 

PreslaçAo de serviQOs de emissão de passaoens 
rodovi.árias(b'3nsporte tGff'eW'e), de Belâni3 do Pi3ul 
1 Picos PI. 

750 UNO 80,00 45.000,00 JOSE DESA 
dftgHnadog A dflmanda da Secretaria Municipal da SOUSA-ME 
Assist6nâa Social do 

- _Bet:inli do Piaui • PI. 
Pl'8$1aç.'\o de seMQOs de emissão de passagens 
rodoviarias (lron"..porlc IC'rrcstrc). de Picos - PI I 
BetAnia do Plaul-PI, 750 UNO 60,00 45.000,00 JOSE DE 5A 
destil'ltldoe. à cletn.lnd.('I da, Se,cte1,ç1rla Municipal da SOUSA - ME 
~ênâa Social de 
BetAnla do Plaul • PI. 
Preslaçêo de :serviQos de embslo de pessa~ns 
rodovliriH (transporte temistre), de Pau!lstan11 • PI / E. M. 
TereSioa.PI. 500 UNO 120,65 80.325,00 TRANSPORTES dnlinedo:il 1:11 demwnda de Seaetaria Municipal da LTDA-ME ""'51ênda Sod•I de 
Bctanie do Pia1,1f • PI. 
Pl'8$1aç.30 de serviços de emissão de pi1ssagens 
rodovilllriH (lnmsporte E.M. terreatl'9) , de TtKllllna • PI I Paulimna.PI , de1tlnado1 

500 UNO 120,65 60.325,00 TRANSPORTES à demanda .. Socretaria LTDA ·ME Munlcipal da Aui1tlnda Sodol .. 
BetAnllt do Plaul • PI. 
PrHlaçlo de MMÇ01 de fretamento d• U11ibusNan, JOSE DESA .... km, destinados • domand3 da ProfOillK3 20000 KM 4 ,00 80.000,00 

SOUSA - ME municitiill de BulAnia do Plilul e iiuHSeavtarias. 

ObHrvaçõe1 J: 

1) A liberaçãoftCar.'1 adsbita a indk::aÇãodedotaçãoO(Çamentaria que sustentara a desposa em oonformidade oomo planejamento 
reelWido pera ovxe,clôo vigente. bem como pare o seguinte no cago dv prorrogeçllo da ela de Reyi9lro; 

2) Os Itens em registro desllnam-se a contratos relativos ao exercido do ano de 202412025. A Ata de Registro tem vaidade de 12 
{doze) meses, COfllados da publicaçllo deste extrato: 

3) As empresas Benetk::lérias são detenloras da expectativa do direito em Iguais condições considerando para efeito de liberaçlo: 
4) Os serviços scrao prestados. conformo definido no Edital, na Ata da SRP: 
5) O órgêolente fará a solic:ilaçêo dos serviços/ bens conforme: & sua neces,ido1de e de aeotdo com e disponibilidade de ,eoursos 

o,çameniérios: 
6) O pedido de ~beração deve ser dirigido ao Setor de LlcilaQOes e Contratos Administrativos que o distribuiré ao Gerenciador do 

SRP; 
7) As cópias dos documen1os (liberaÇ30, c6pia do Extrato Parcial e .a cópia da Ata de Registro), devem lazer parte integrante do 

Processo AdminiStrativO, a lim de instNl4o odcquadamcnlc: 
8) A AUI de Registro de Preços do PE SRP N"'. 025/2024 lntegr111 este Extni,to P11rdal oomo se nelt1 esllvesse tr11nscriUI para todO& 

os efeitos, no teor conl>do no Processo Administrativo 051/2024; 

O l1ahmle venoed°' do prewnle 01tr11:1mu 6cu obfWHdo II fomvwr 0:1 iten:1 ofer\ado:1 tfe aoordo com H ~ecificsç(Nl:1 em wa p,opo:1111 da 
pmçog e PMÇOS ofertados; 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 

Preç,oeiro 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 043/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ - PI , por meio do prefeito municipal, ao final 

firmado, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 . da Lei Complementar nº 123/06, do 

Decreto Municipal nº 034/2023, vale - se do presente para CONVOCAR a empresa EFLEX INDUSTRIA 

E COMERCIO DE MOVEIS, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.• 13.099.169/0001 -92, estabelecida na 

cidade de Sumaré - SP - CEP: 13. 175-500. na Rua Francisco Manoel de Souza, 409 Galpão 01 -

Chécara Bela Vista, FONE: 19-38732482 I 19- 98326-8482 - E-MAIL: vendas2@enexmoveig.çom .br 

que apresentou os documentos exigidos por lei , neste ato representado por seu Proprietário/Diretor o Sr. 

Evandro Willian Barbiero, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG Nº 39.758.560~3 CPF Nº 

425.128.558-13, residente e domiciliado na Rua do Cobre, 259, Mollon, Santa Barbara D'Oeste, CEP: 

13.456-430, para que no PRAZO MÁXIMO E IMPRORROGÁVEL 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados 

do primeiro dia úlll seguinte deste publicação, entregue a via do CONTRATO Nº 063.2024 devidamente 

assinada, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 202 1. Ressalta- se, ainda, 

que a recusa em assinar o presente contrato ocasionará a aplicação de multa, variando de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado ele a aplicação é licitante da sanção de impedimento de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

consoante previsao editallcia c/c a Lei nº 14.13312021. 

FABIO DE CARVALH O ::,~1~::fod~~~:v!~~t:; 
MACEOO:958995023 MACEDO:QSl'-99502304 
04 Dados: 2024 , 1 0 .23 1 1 :S lil:38 

-Ol'OO' 

Fábio de Carvalho Macedo 

Prefeito Municipal 

Rua Francisco Delmondes s/n, Centro - CEP: 64.753-000 - Fone: (89)3 497-0005 

ID: B66F658A360D4 
ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
CNPJ 01-612.608/0001-30 
Rua Silo Paulo, 611 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PI 

PORTARIA Nº 07S/2024 SÃO JOÃO DE FRONTEIRA PI, 01 DE OUTUBRO DE 2024 

Exonera Servidora do cargo de Direção e Assessoramento 
Su perior (DAS), da Secntaria M unicipal de Assist~ncia Social 
d e São João da Fronteira - Piauí, e d á outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUi, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal Inc iso Il do Artigo 37, e o Inc iso 1V do 
Artigo 76 da Lei Orgânica do Município de São João da Fronteira - Piauí. 

RESOLVE 

An. 1• - Exonerar FRANCISCA ANDREIA DE MELO FREITAS, brasileira, solteira, CPF n• 
289.540.438-01, residente e domicili3da na Rua Francisco Firmino Alves s/nº, centro, São João da 
Fronteira - Piauí, do Cargo de Direção e Assessoramento Superior (DAS), da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de São João da Fronteira - Piauí. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos retroativo ao dia O 1 
de outubro de 2024. 

Publique-se, Registre-se e C umprd•se. 

a~ y ~")&e,,) ~ ~~ 
Antonio Erlvan Rodrlgun Fernan"dtt 

Prefeito Municipal 


